
 

 
Sr. Prefeito Municipal, 
 
 

Conforme solicitação do
vereador José Carlos Rodrigues
ordinária, a Câmara Municipal de Delfim Moreira, na forma regimental e no exercício de sua 
função fiscalizadora prevista nos incisos IV e X do art. 
respeitosamente perante V.Sa
alimentação e hospedagem de pacientes que fazem tratamentos de saúde fora do domicílio

 
 

Antônio Luciano da Silva      Jairo D
    Membro da Comissão 
 
 
José Carlos Rodrigues 
          vereador 

Justificativa: 
 
 A solicitação de tal providência já faz parte de Proposição anterior e não concretizada 

(Indicação nº 251/2022, de 24 de outubro de 2022). Tal pedido leva em consideração tamanho 
gasto financeiro quanto ao custeio de alimentação e hospedagem de pacientes que 
frequentemente necessitam fazer tratamento de saúde fora do município de Delfim Moreira
Há municípios do Sul de Minas que têm regulamentado tal solicitaç

Conforme solicitações e como agente de fiscalização, cabe aos vereadores acompanhar de 
perto as atividades do Executivo Municipal e colaborar com a publicidade.

 
 
 
 
Sr.  
Edilberto Marquesda Cruz
Prefeito Municipal 
Delfim Moreira – MG 

                         

                                 

 

camara@delfimmoreira.mg.leg.br

Rua Manoel José Lebrão, nº 56, Centro

 
REQUERIMENTO Nº 013/2023 

Conforme solicitação dos membros da Comissão de Saúde do Poder Legislativo e do 
vereador José Carlos Rodrigues, aprovada em plenário pelos demais vereadores em sessão 
ordinária, a Câmara Municipal de Delfim Moreira, na forma regimental e no exercício de sua 
função fiscalizadora prevista nos incisos IV e X do art. 35 da Lei Orgânica Municipal, vê

erante V.Sa, solicitar providências quanto ao reembolso n
alimentação e hospedagem de pacientes que fazem tratamentos de saúde fora do domicílio

SALA DE SESSÕES, 21 de agosto de 2023
 
 

Antônio Luciano da Silva      Jairo Donizete de Oliveira     Thiago Siqueira Marques
       Membro da Comissão        Presidente da Comissão

 
 

de tal providência já faz parte de Proposição anterior e não concretizada 
(Indicação nº 251/2022, de 24 de outubro de 2022). Tal pedido leva em consideração tamanho 
gasto financeiro quanto ao custeio de alimentação e hospedagem de pacientes que 

ente necessitam fazer tratamento de saúde fora do município de Delfim Moreira
Há municípios do Sul de Minas que têm regulamentado tal solicitação. 

Conforme solicitações e como agente de fiscalização, cabe aos vereadores acompanhar de 
s do Executivo Municipal e colaborar com a publicidade.

Edilberto Marquesda Cruz 
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Comissão de Saúde do Poder Legislativo e do 
, aprovada em plenário pelos demais vereadores em sessão 

ordinária, a Câmara Municipal de Delfim Moreira, na forma regimental e no exercício de sua 
35 da Lei Orgânica Municipal, vêm 

ao reembolso no custeio de 
alimentação e hospedagem de pacientes que fazem tratamentos de saúde fora do domicílio. 

de 2023 

Thiago Siqueira Marques 
Presidente da Comissão 

de tal providência já faz parte de Proposição anterior e não concretizada 
(Indicação nº 251/2022, de 24 de outubro de 2022). Tal pedido leva em consideração tamanho 
gasto financeiro quanto ao custeio de alimentação e hospedagem de pacientes que 

ente necessitam fazer tratamento de saúde fora do município de Delfim Moreira-MG. 

Conforme solicitações e como agente de fiscalização, cabe aos vereadores acompanhar de 
s do Executivo Municipal e colaborar com a publicidade. 


